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   CONCESSÃO  
 

 

 

Portaria-SEI nº 251, de 22 de maio de 2026 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 2679, de 07 de novembro de 2025 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Rafaella Felix Serafim 

Veras, Matrícula SIAPE nº 219****, ocupante do cargo de Enfermeira Assistencial, do quadro permanente 

de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade do Sistema Urinário, nas datas de 28 a 31 de julho de 2026, 

para participar do 20º Seminário Nacional de Diretrizes para Educação em Enfermagem e 17º Simpósio 

Nacional de Diagnóstico de Enfermagem, que se realizará em João Pessoa/PB. 

        

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. LUCIANO BEZERRA GOMES 

Superintendente substituto do HULW 

Matrícula Siape nº 1370877 

Portaria - SEI nº 2679, de 07 de novembro de 2025 
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 DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 245, de 19 de maio de 2026 

 

  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

decretada pela Portaria - SEI nº 2323, de 25 de setembro de 2025. 

 

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 

Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 

de junho de 2018. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 

de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 

cumprimento da legislação pertinente; 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 

fornecidos e dos serviços prestados; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços 

e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23539.041049/2025-14; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato nº 07/2026
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 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONTROLE DE 

VETORES, PRAGAS URBANAS E DESALOJAMENTO DE ANIMAIS SINANTRÓPICOS 

(DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, COMBATE A ESCORPIÕES, 

DESALOJAMENTO DE ABELHAS, POMBOS, MORCEGOS, E AFINS), COM APLICAÇÃO DE 

PRODUTOS ESPECÍFICOS EM AMBIENTES SÃO ABRANGIDOS PELOS SETORES 

ADMINISTRATIVOS, ÁREAS DE CONVIVÊNCIA, ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS, ÁREAS 

EXTERNAS, ENTRE OUTROS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO NO CONTRATO, firmado com a sociedade 

empresária ESTRELA DO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.475.382/0003-22. 

  

I. Gestor do Contrato: 

Gestor Titular:  Lincoln Roberto Macedo Ferreira, CPF: .589.794-* 

Gestor Substituto: Mônica da Costa Batista, CPF: .976.594-* 

  

I. Fiscal Técnico: 

Fiscal Técnico: Mikarla Alcione de Araújo, CPF: .440.574-** 

Fiscal Substituto: Mariana Andrea Morales Donoso, CPF: 012.373.446-** 

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 

do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I - Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 

Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
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juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante. 

  

           Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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            Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

LUCIANO BEZERRA GOMES 

Superintendente substituto 

Matrícula nº 1370877 

Portaria - SEI nº 2323, de 25 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 
 

 

 

Portaria-SEI nº 247, de 21 de maio de 2026. 

  

 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais decretada pela Portaria - SEI nº 2323, de 25 de setembro de 2025 e considerando o 

constante dos autos do processo nº 23539.013948/2025-19. 

 

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 

Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 

de junho de 2018. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 

de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
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cumprimento da legislação pertinente; 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 

fornecidos e dos serviços prestados; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços 

e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23539.013948/2025-19;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato nº 08/2026 

- GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA referente 

à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUPORTE E MANUTENÇÃO DO CONTAINER DATA CENTER (CDC), PARA O HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW, inscrita no CNPJ sob o nº 03.888.247/0001-84 

  

I. Gestor do Contrato: 

Gestor Titular: Márcio Melo de Freitas, Assistente Administrativo; matricula: 234**** - CPF: 

088.******-09  

Gestor Substituto: Samyr Santos Delfino, Chefe de Setor; matrícula n° 116**** -  matrícula: 

008.******-94 

  

II. Fiscal Técnico: 

Fiscal Técnico: Milton Paiva Neto, Analista de Tecnologia da Informação; matrícula: 219**** - 

CPF: 010.******-60  

Fiscal Técnico Substituto: André Pontes Torquato, Técnico em Informática; matrícula: 

220**** -  CPF: 007.******-31  

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 
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execução contratual; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 

do objeto nos moldes contratados; 

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

 

I - Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 

Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
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penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 

e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 

contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Dr. LUCIANO BEZERRA GOMES 

Superintendente substituto do HULW 

Matrícula nº 1370877 

Portaria - SEI nº 2323, de 25 de setembro de 2025 

 

 

 

  

  

DESIGNAÇÃO 

 

 

 

Portaria - SEI nº 249, de 21 de maio de 2026 

 

   

                                                                                                 

                                                                                    

 

 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADEFEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

constante dos autos do processo nº23539.028558/2025-43, 

 

RESOLVE: 

 

     Art. 1º Designar Isabelle Rayanne Alves Pimentel da Nobrega, Matrícula SIAPE nº 277*** para 

atuar como comissária e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

descrito no Processo em epígrafe, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias. 

 

    Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

                 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Luciano Bezerra Gomes 

SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria SEI nº 2679, de 07/11/2025 

Instaura Investigação Preliminar no 

Hospital Universitário Lauro 

Wanderley da Universidade Federal da 

Paraíba 
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Portaria - SEI nº 248, de 21 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADEFEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

constante dos autos do processo nº 23658.019163/2026-84, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Isabelle Rayanne Alves Pimentel da Nobrega, Matrícula SIAPE nº 277***, para 

atuar como comissária e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

descrito no Processo em epígrafe, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Luciano Bezerra Gomes 

SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HULW-UFP 

Portaria SEI nº 2679, de 07/11/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instaura Investigação Preliminar no 

Hospital Universitário Lauro 

Wanderley da Universidade Federal da 

Paraíba. 
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Portaria - SEI Nº 207, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria-SEI n° 8 - EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019. 

 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º Designar membros para compor a Comissão Permanente de Acumulação de Cargos, 

Empregos e Funções do Hospital Universitário Lauro Wanderley, conforme abaixo relacionados: 

  

Presidente: 

Andressa Bomfim Lugon Favero - Matrícula Siape nº **259**. 

  

Vice-Presidente: 

Wedja Kalyandra Marques Pereira de Lima - Matrícula Siape nº **474**. 

  

Secretária: 

Nadja Karla Fernandes de Lima - Matrícula Siape nº **225**. 

  

Membros: 

Bárbara Jeane Pinto Chaves - Matrícula Siape n° **421**; 

Jackeline Santos de Medeiros Dantas - Matrícula Siape nº **516**; 

Malueska Luacche Xavier Ferreira Sales - Matricula Siape nº **500**; 

Mayrla Lima Pinto - Matrícula Siape nº **737**; 

Pauliana Caetano Lima - Matrícula Siape nº **266**; 

Renata Cavalcanti Farias - Matrícula Siape nº **161**; 

Valkênia Alves Silva - Matrícula Siape nº **916**; 

Vanessa Carreiro Paulino - Matrícula Siape nº **158**. 
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 (assinado eletronicamente) 

Luciano Bezerra Gomes 

SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria SEI nº 2679, de 07/11/2025 

 

 

 

Portaria - SEI nº 254, de 25 de maio de 2026 

  

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 2679, de 07 de novembro de 2025 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Francisco Antonio Ferreira dos Santos Junior, matrícula Siape nº 331****, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura Física, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do(a) titular. 

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria - SEI nº 29, de 22 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 

nº 851, de 23 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

 

 

____________________________________________ 

(assinado eletronicamente) 

Luciano Bezerra Gomes 

Superintendente Substituto do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 2679 D.O.U, 07/11/2025 

 

  

 

 


